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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 105/2025
Súmula: Auxílio por produtividade – Tributação
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;
Tópico 1: Detalhamento do Adicional de Produtividade por Incremento de Arrecadação
Para cada servidor que faz jus ao Adicional de Produtividade por Incremento de Arrecadação (conforme Art. 3º e seguintes da Lei nº 951/2024), solicitamos:
1. Nome completo do servidor e cargo efetivo/função.

2. Valor exato recebido do Adicional de Produtividade, mês a mês, desde a vigência da Lei nº 951/2024 (Abril de 2024) até o presente momento (Maio de 2025).

3. Para cada mês, qual o vencimento base do servidor (conforme §1º do Art. 5º da Lei nº 951/2024) utilizado como base de cálculo para o adicional.

4. O percentual de Incremento de Arrecadação (Art. 5º, I) e a Meta de Referência (Art. 5º, II) utilizados para o cálculo do adicional em cada trimestre de apuração, desde a vigência da lei.

5. Informar se o valor apurado do adicional ultrapassou o limitador equivalente a um terço do incremento de arrecadação realizado (Art. 6º) em algum mês/trimestre, e, em caso positivo, o valor excedente descontado de cada servidor beneficiado, conforme §1º do Art. 6º.

6. Confirmação do cumprimento do §2º do Art. 5º, ou seja, se a apuração do incremento de arrecadação e dos respectivos percentuais de adicional está sendo realizada pela Secretaria Municipal de Finanças e encaminhada à Diretoria de Recursos Humanos até o décimo quarto dia após o encerramento de cada trimestre.

7. Informar se houve casos de não recebimento do adicional (conforme Art. 8º) por inassiduidade habitual ou não obtenção da nota mínima na avaliação de desempenho, detalhando o período e o servidor, se aplicável.

Tópico 2: Informações de Arrecadação e Fundo FEMAT
Para justificar a porcentagem paga a cada servidor e a gestão do Fundo de Estruturação e Modernização da Administração Tributária – FEMAT (Art. 1º), solicitamos:
1. O valor total do Incremento de Arrecadação (Art. 4º, II) do município, mês a mês e/ou por trimestre fiscal, conforme a metodologia da lei, desde a vigência da Lei nº 951/2024.

2. O valor correspondente a 7% (sete por cento) do Incremento de Arrecadação (Art. 2º) que constituiu receita do Fundo FEMAT, discriminado por trimestre fiscal desde a vigência da lei.

3. Demonstrativo da aplicação dos recursos do FEMAT (Art. 1º, I, II e III), detalhando as despesas realizadas com aquisição de equipamentos de informática, licenciamento de sistemas, custeio de despesas com treinamento e capacitação de servidores do fisco, e aquisição de mobiliário, materiais e ferramentas de trabalho, desde a criação do fundo.

4. Informar se houve devolução de recursos financeiros ao Caixa Geral do Município (Parágrafo único do Art. 2º) que não foram empenhados até o término do exercício financeiro de 2024, e, em caso positivo, o valor e a data da devolução.

5. Cópia do Plano Anual de Fiscalização (PAF) (Art. 4º, IV) para os exercícios de 2024 e 2025, incluindo a Meta de Referência (Art. 5º, II) estabelecida para cada ano, ou a informação de que a meta foi fixada em 8% (oito por cento) conforme Art. 5º, II, alínea "c".
JUSTIFICATIVA
As informações detalhadas solicitadas são essenciais para o acompanhamento e a fiscalização da aplicação da Lei Municipal Nº 951/2024. A transparência nos cálculos do adicional de produtividade, na movimentação do Fundo FEMAT e na relação entre o incremento de arrecadação e os pagamentos realizados é fundamental para garantir a conformidade legal, a eficiência na gestão dos recursos públicos e para subsidiar os trabalhos legislativos desta Casa, especialmente no que tange às futuras discussões orçamentárias e de pessoal.

Solicitamos que os dados sejam encaminhados dentro do prazo estabelecido em Lei.
Sala de sessões, em 12 de junho de 2025.
JULIANO DOS SANTOS
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